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EDIÇÃO Nº 911 – Sexta - Feira, 27 de Agosto de 2021 

 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

DECRETO Nº 5710/2021 
 
 
CANCELA EMPENHO ORÇAMENTÁRIO 

DE RESTOS A PAGAR DE 2020, DA 
AUTARQUIA HOSPITAL MUNICIPAL 

SANT’ANA DE CARANDAÍ E CONTÉM 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Municipal, usando das 
faculdades que lhe confere o art. 84, IV, 
da Constituição Federal; art. 90, VII, da 
Constituição do Estado e art. 73 e 74 da 
LOM, e; 
CONSIDERANDO que de acordo com a 
responsável pela contabilidade da 
Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de 
Carandaí, há empenho do Exercício de 
2020, inscrito em restos a pagar, do qual 
foi solicitado setor de farmácia daquele 
nosocômio o seu cancelamento; 
CONSIDERANDO a faculdade 
contemplada à Administração Pública, 
para revogar ou anular seus próprios atos, 
a teor das Súmulas 346 e 473 do STF “in 
verbis”: 
“A Administração Pública pode declarar a 
nulidade de seus próprios atos.”  
“A administração pode anular seus 
próprios atos, quando eivados de vícios 
que os tornam ilegais, porque deles não 
se originam direitos, ou revogá-los, por 
motivo de conveniência ou oportunidade, 
respeitados os direitos adquiridos, e 
ressalvada, em todos os casos, a 
apreciação judicial.”. 

DECRETA 

 
Art. 1º. Fica cancelado o empenho 
orçamentário de Restos a Pagar da 
Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de 
Carandaí, abaixo descrito, do Exercício 
Financeiro de 2020: 
 

ITE
M 

CREDOR Nº 
EMPENH

O 

VALO
R 

01 BNT-
Business 
Distribuido
ra 
Hospitalar 
Ltda  

01002-
000 

11,00 

 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na 
data de sua Publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial o 
Decreto nº 5702.2021. 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 27 de agosto de 2021. 

 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Justino Martins Neto 
Secretário de Governo 

 

 

PORTARIA Nº 426/2021 
  

PRORROGA LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE 

 
A Prefeitura Municipal de Carandaí, por 
seu Prefeito Municipal, Sr. Washington 
Luis Gravina Teixeira, no uso das 
faculdades que lhe confere o art.74 da Lei 
Orgânica Municipal; 
CONSIDERANDO a Portaria nº 371-2021, 
que concedeu licença para tratamento de 
saúde à servidora Poliana Freitas de 
Castro Paiva, por um período de 42 
(quarenta e dois) dias, a contar de 
14.07.2021; 
CONSIDERANDO comunicação de 
decisão da perícia realizada pelo INSS na 
servidora em 11.08.2021; 
 

RESOLVE 

 
 
Art. 1º. Prorrogar a licença para 
tratamento de saúde da servidora Poliana 
Freitas de Castro Paiva, ocupante do 
cargo de Professor I, até 12.10.2021. 
 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua Publicação, retroagindo seus 
efeitos a 28.07.2021.  
 

 
REGIST

RE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 27 de agosto de 2021. 

 
 
 
 

 
Washington Luis Gravina Teixeira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

Justino Martins Neto 
Secretário de Governo 

 

 
 

 
PORTARIA Nº 427/2021 

 
CONCEDE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE 

 
 

O Município de Carandaí, por seu 
Prefeito Municipal, Sr. Washington 
Luis Gravina Teixeira, no uso das 
faculdades que lhe confere o art. 74 
da Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO requerimento do 
servidor Clino José de Carvalho, 
protocolado em 26.08.2021, sob o 
nº 2674; 
 

  

RESOLVE 
 
Art. 1º. Conceder licença para tratamento 
de saúde ao servidor Clino José de 
Carvalho, ocupante do cargo de 
Motorista, por 90 (noventa) dias, a partir 
de 25.08.2021. 
 
Parágrafo Único. Os primeiros 
15(quinze) dias correrão por 
responsabilidade da Municipalidade, 
sendo que os demais dependerão de 
perícia médica a ser realizada no servidor. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 25.08.2021. 

 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 27 de agosto de 2021. 

 
 
 

 
Washington Luis Gravina Teixeira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

Justino Martins Neto 
Secretário de Governo 

 
 
 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

O município de Carandaí, no uso de suas 
atribuições legais e com fulcro na lei 
federal 10.520/02 e, subsidiariamente, na 
lei federal n°8.666/93, e suas alterações, 
torna público torna público abertura do 
Pregão Eletrônico nº 074/2021, Processo 
Administrativo n° 096/2021, Processo 
Licitatório n° 081/2021, cujo objeto é a 
Contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de veículo tipo 
ambulância, conforme descrito na 
Resolução SES/MG nº 7.496 de 04 de 
maio de 2021, para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme 
especificações constantes do Termo de 
Referência, Anexo I. O mesmo ocorrerá 
no site https://bllcompras.com com início 
do recebimento das propostas: às 
08h00mim do dia 30/08/2021. Término do 
recebimento das propostas: às 08h00mim 
do dia 13/09/2021. Início da sessão de 
disputa de preços: às 13h30mim do dia 
13/09/2021, horário de Brasília. Para 
retirar o Edital e informações: site 
www.carandai.mg.gov.br ou pelo e-mail: 
compras@carandai.mg.gov.br. Gustavo 
Franco dos Santos – Pregoeiro Oficial – 
Portaria 042/2021. 

 

mailto:compras@carandai.mg.gov.br
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

AVISO DE LICITAÇÃO 

O município de Carandaí, no uso de suas 
atribuições legais e com fulcro na lei 
federal 10.520/02 e, subsidiariamente, na 
lei federal n°8.666/93, e suas alterações, 
torna público torna público abertura do 
Pregão Presencial nº 071/2021, Processo 
Administrativo n° 093/2021, Processo 
Licitatório n° 078/2021, cujo objeto é o 
Registro de Preços para a futura e 
eventual contratação de empresa 
especializada para a realização de 
reforma nas quadras municipais. A 
Sessão ocorrerá na Prefeitura Municipal 
de Carandaí, no dia 10 de setembro de 
2021, às 09h00min no horário de Brasília. 
Para retirar o Edital e informações: site 
www.carandai.mg.gov.br ou pelo e-mail: 
compras@carandai.mg.gov.br. Gustavo 
Franco dos Santos – Pregoeiro Oficial – 
Portaria 042/2021. 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

O município de Carandaí, no uso de suas 
atribuições legais e com fulcro na lei 
federal 10.520/02 e, subsidiariamente, na 
lei federal n°8.666/93, e suas alterações, 
torna público torna público abertura do 
Pregão Presencial nº 072/2021, Processo 
Administrativo n° 094/2021, Processo 
Licitatório n° 079/2021, cujo objeto é o 
Registro de Preços para escolha da 
proposta mais vantajosa para a aquisição 
de insumos para manutenção predial 
constantes nas tabelas SINAPI (Sistema 
Nacional de Preços e Índices para a 
Construção Civil) e SETOP (Planilha 
Referencial de Preços para as Obras do 
Estado de Minas Gerais). A Sessão 
ocorrerá na Prefeitura Municipal de 
Carandaí, no dia 10 de setembro de 2021, 
às 13h30min no horário de Brasília. Para 
retirar o Edital e informações: site 
www.carandai.mg.gov.br ou pelo e-mail: 
compras@carandai.mg.gov.br. Gustavo 
Franco dos Santos – Pregoeiro Oficial – 
Portaria 042/2021. 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

O município de Carandaí, no uso de suas 
atribuições legais e com fulcro na lei 
federal 10.520/02 e, subsidiariamente, na 
lei federal n°8.666/93, e suas alterações, 
torna público torna público abertura do 
Pregão Eletrônico nº 073/2021, Processo 
Administrativo n° 095/2021, Processo 
Licitatório n° 080/2021, cujo objeto é o 
Registro de Preço para futura e eventual 
contração de empresa para o 
fornecimento de Equipamentos de 
Proteção Individual – EPI’s e materiais 
descartáveis para a Secretaria de 
Educação, conforme especificação 
contida no Anexo I deste Edital. O mesmo 
ocorrerá no site https://bllcompras.com 
com início do recebimento das propostas: 
às 08h00mim do dia 30/08/2021. Término 
do recebimento das propostas: às 
08h00mim do dia 13/09/2021. Início da 
sessão de disputa de preços: às 

09h00mim do dia 13/09/2021, horário de 
Brasília. Para retirar o Edital e 
informações: site www.carandai.mg.gov.br 
ou pelo e-mail: 
compras@carandai.mg.gov.br. Gustavo 
Franco dos Santos – Pregoeiro Oficial – 
Portaria 042/2021. 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

O Instituto de Previdência Social do 
Município de Carandaí-MG, no uso de 
suas atribuições legais e com fulcro na lei 
federal 10.520/02 e, subsidiariamente, na 
lei federal n°8.666/93, e suas alterações, 
torna público torna público abertura do 
Pregão Presencial nº 002/2021, Processo 
Administrativo n° 004/2021, Processo 
Licitatório n° 002/2021, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de Assessoria 
Previdenciária e Atuarial, conforme 
especificação contida no Anexo I deste 
Edital. A Sessão ocorrerá na Prefeitura 
Municipal de Carandaí, no dia 10 de 
setembro de 2021, às 14h00min no 
horário de Brasília. Para retirar o Edital e 
informações: site www.carandai.mg.gov.br 
ou pelo e-mail: 
compras@carandai.mg.gov.br. Gustavo 
Franco dos Santos – Pregoeiro Oficial – 
Portaria 042/2021. 

 

EXTRATO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
086/2021 
 
Processo Licitatório nº: 030/2021 - 
Pregão Eletrônico n°: 026/2021 
Órgão Gerenciador do Registro de 
Preços: Hospital Municipal Sant’Ana de 
Carandaí 
CNPJ: 19.558.782/0001-07   
Fornecedor Registrado: Biomig 
Materiais Medico-Hospitalares Ltda  
CNPJ: 22.355.622/0001-75 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO visando 
a futura e eventual aquisição de 
medicamentos e saneantes para atender 
a Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana 
de Carandaí. 
Valor Total: R$18.389,20 (dezoito mil e 
trezentos e oitenta e nove reais e vinte 
centavos) 
Data de assinatura: 20/08/2021 
Vigência: 26/08/2022 
Signatários: Alex Sandro Simões da 
Cunha, pelo Órgão Gerenciador da Ata 
de Registro de Preços, e Lélis Agostinho 
Peixoto e Giselle Marçal Giffoni Leandro, 
pelo Fornecedor Registrado. 
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